
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

 

ÍNDICES CONTÁBEIS – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PISO 
INTERTRAVADOS, BLOCOS E MEIO FIO EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO DAS RUAS: 7 DE 
SETEMBRO, AMARÍLIO RANGEL CÁCERES E WILSON JOSÉ VIELMO.  

Com vistas a atender o disposto no artigo 69 da Lei Federal 14.133/21, a Administração 

prevê no Edital de Licitações a exigência de índices contábeis para a comprovação da boa 

situação financeira das empresas licitantes sejam eles: liquidez corrente, liquidez geral e grau 

de endividamento. 

A Contadoria do Município concluiu que o índice mínimo de 1,00 exigido no Edital de 

Licitação, para liquidez corrente e liquidez geral e índice máximo de 1,00 para o grau de 

endividamento são aceitáveis para a Administração Pública, como descreve abaixo: 

Liquidez Corrente: O índice mínimo de 1,00 representa que a empresa licitante tem 

condições de arcar com as dívidas e obrigações a curto prazo. Abaixo desse índice indicaria que 

a empresa está operando com capital circulante líquido negativo, o que não daria segurança 

ao Município no cumprimento do contrato. 

Liquidez Geral: Indica quanto a empresa licitante possui de circulante e realizável a 

longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida total, dessa forma a solicitação de índice mínimo 1,00 

equivale a empresa possuir, a longo prazo, condições de arcar com as dívidas e obrigações. 

Grau de Endividamento: Indica que a empresa licitante possui capital de terceiros para 

cada R$ 1,00 de ativo total. Índice máximo 1,00 indica que a empresa está trabalhando com 

100% de capital de terceiros. Que 100% do ativo da empresa é de capital de terceiros. Mas 

tendo em vista a análise de mercado e ramo do objeto licitado, considerou-se aceitável para a 

Administração Pública tal índice. 

Desta forma atende plenamente a Lei Federal 14.133/21 limitando-se a exigir índices 

que demonstrem a capacidade financeira dos licitantes com vistas ao compromisso a ser 

assumido para plena execução do contrato. 

  

Juliane Dicheti Luiz 
Contadora CRC RS 81.888 
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